
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 259/2022 – 16/11/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O Protocolo administrativo SESA nº 19.015.761-0 que trata do pedido feito pelo Hospital do

Câncer UOPECCAN de Cascavel, através do ofício nº 185.2022, para a  habilitação de

Leito de UTI tipo II junto ao Ministério da Saúde.

A Portaria de consolidação nº 03/GM/MS de 28 de setembro de 2017 em seu Titulo X que

trata do cuidado progressivo ao paciente critico ou grave;

A Deliberação CIR 10a. RS de 21 de Julho de 2022, que aprova a solicitação de habilitação

de um (1) leito de UTI tipo II para o Hospital do Câncer-UOPECCAN;

O impacto financeiro desta habilitação é de R$16.425,00 (dezesseis mil quatrocentos e

vinte e cinco reais) ao mês e R$197.100,00 (cento e noventa e sete mil e cem reais) ao

ano a ser assumido pelo Ministério da Saúde; 

Toma ciência e encaminha a Deliberação nº 036/2022, que aprova a solicitação de habilitação de

um (1) leito de UTI tipo II para o Hospital do Câncer-UOPECCAN. O impacto financeiro desta

habilitação é de R$16.425,00 (dezesseis mil quatrocentos e vinte e cinco reais) ao mês e R$ 

197.100,00 (cento e noventa e sete mil e cem reais) ao ano a ser assumido pelo Ministério da

Saúde  

 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                              
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná













